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CARTA DO PRESIDENTE

Prezado(a) municipalista,

O ano de 2020 trouxe um grande desafio para as contas municipais 
em razão das ações de enfrentamento da pandemia da Covid-19. Como o ce-
nário ainda é incerto para os anos seguintes, é preciso que os novos gestores 
se antecipem ao desenvolver uma estratégia com a qual consiga administrar 
qualquer que seja o cenário apresentado.

Além das repercussões que as ações adotadas em 2020 possam trazer 
para o mandato dos prefeitos no período de 2021-2024, velhas dificuldades 
já fazem parte da agenda de quem se encontra à frente de uma administração 
municipal e precisam ser enfrentadas desde o primeiro dia, como a definição 
de uma equipe tecnicamente preparada e bem estruturada, e o estabeleci-
mento de processos que permitam que os recursos públicos sejam adequa-
damente aplicados.

Duas delas dizem respeito às práticas contábeis adotadas e às exigên-
cias de prestações de contas feitas pelos órgãos de fiscalização. Independen-
temente da formação acadêmica, o prefeito deve compreender ao menos em 
parte essa linguagem técnica, uma vez que será o responsável por ordenar 
despesas públicas ou delegar essa ordenação a alguém de sua confiança, mas 
sempre mantendo a responsabilidade final pelas decisões tomadas no âmbi-
to do Município.

Para ajudar nessa jornada, a equipe técnica de contabilidade municipal 
da Confederação Nacional dos Municípios (CNM) preparou a presente carti-
lha. Nesta obra, integrante da Coletânea Gestão Pública Municipal, sob o título 
Contabilidade municipal: práticas contábeis e prestação de contas em tempos 
difíceis, serão discutidas desde as implicações da pandemia na elaboração 



Glademir Aroldi
Presidente da CNM

do orçamento municipal,  os esclarecimentos sobre como lidar com os paga-
mentos pendentes e os limites fiscais, até como manter o Serviço Auxiliar de 
Informações para Transferências Voluntárias (Cauc) em dia. 

Nossa expectativa é que com esse material a equipe técnica da prefeitura 
consiga dar o suporte necessário para que você, prefeito, tenha condições de 
fazer uma gestão pública com tranquilidade, atendendo a todas as exigências 
dos órgãos de fiscalização na entrega da prestação de contas. 

Boa leitura e uma excelente gestão!
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INTRODUÇÃO

Com o advento da pandemia da Covid-19 e a consequente decretação 
de estado de calamidade pública no Brasil, algumas ações de exceção foram 
adotadas no âmbito dos Municípios brasileiros e trazem repercussão para as 
contas municipais em sua nova gestão 2021-2024. A contabilidade pública 
municipal também vem passando por várias mudanças, estabelecidas tanto 
pelo órgão central de contabilidade da União (Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN) como pelos Tribunais de Contas, ao quais o Municípios encontram-se 
jurisdicionados. 

Nesse sentido, para que o(a) contabilista/contador(a) municipal con-
siga atender às novas exigências, é fundamental que as equipes das áreas de 
planejamento, informática, orçamento, tesouraria, contabilidade, tributação, 
patrimônio, almoxarifado e controle interno da prefeitura também trabalhem 
no mesmo sentido, com informações e documentações necessárias para que 
os registros contábeis sejam adequadamente efetuados. 

Assim, nesta nova edição da cartilha Contabilidade municipal: práticas 
contábeis e prestação de contas em tempos difíceis, serão discutidas desde as 
implicações da pandemia na elaboração do orçamento municipal,  os esclare-
cimentos sobre como lidar com os pagamentos pendentes e os limites fiscais, 
até como manter o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Vo-
luntárias (Cauc) em dia. Nossa equipe também ficará à disposição no e-mail 
contabilidade.municipal@cnm.org.br. Um ótimo trabalho para todos.

mailto:contabilidade.municipal@cnm.org.br
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1 IMPLICAÇÕES DA PANDEMIA 
NOS ORÇAMENTOS DOS 
NOVOS GESTORES

Em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde (OMS) de-
cretou a disseminação do novo coronavírus como uma pandemia mundial. 
A doença foi oficialmente denominada como Covid-19, sigla em inglês para 
coronavirus disease 2019 (doença por coronavírus 2019, na tradução). Em 
decorrência dessa pandemia, o presidente da República encaminhou ao Con-
gresso Nacional a Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, na qual solicita-
va o reconhecimento de estado de calamidade pública com efeitos até dia 31 
de dezembro de 2020. Passados apenas dois dias, o Congresso Nacional pro-
mulgou o Decreto Legislativo 6/2020, reconhecendo o estado de calamidade 
pública nos moldes solicitados pelo presidente da República.

Conforme percebido em todo o mundo, as demandas 
advindas da pandemia da Covid-19 não se limitaram 
ao aumento de despesas na área de saúde.  O lockdo-
wn instituído para tentar diminuir a contaminação 
pelo vírus trouxe fortes efeitos econômicos, tradu-
zidos em aumento do desemprego, da pobreza e mi-
séria, e encolhimento da atividade econômica, com 
consequente redução da arrecadação de impostos.

Instalou-se, então, um ciclo vicioso de baixa arrecadação e aumento de 
gastos, resultando em um cenário de difícil solução sob a ótica orçamen-
tária e financeira. Essa realidade exigiu dos gestores públicos um trato 
especial com os seus respectivos orçamentos.
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A despeito desse cenário, a importância da matéria orçamentária na 
condução da coisa pública exige um desenho legal mínimo capaz de atender, 
com certa eficiência, momentos de excepcionalidade. A legislação brasileira 
mostra que em condições de normalidade prevalece a exigência de autorização 
prévia do Poder Legislativo em assuntos afeitos ao orçamento. Assim, a regra 
é que, nos orçamentos, créditos do tipo suplementares e especiais devem ser 
autorizados previamente pelo Legislativo. Inclusive quando a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) do Ente federado (Município) permite que o Executivo proceda a 
diversas alterações por meio de ato próprio, via de regra por decretos, não há 
que se dizer que não houve autorização prévia do Legislativo, uma vez que a 
lei orçamentária foi aprovada por este poder.

A legislação brasileira prevê casos excepcionais como 
guerra, calamidade ou comoção interna, que ensejam 
maior autonomia do chefe do Poder Executivo, como 
a situação que está acontecendo com a pandemia. 
Nesses casos, o prefeito e prefeita estariam protegi-
dos pela legislação para a edição de crédito do tipo 
extraordinário, devendo informar imediatamente a 
medida ao Legislativo. Vê-se aqui que o Legislativo 
se pronuncia posteriormente.

No âmbito da União, a adoção dos créditos extraordinários ganhou força 
com a edição de dezenas de Medidas Provisórias (MPV) de crédito. A imensa 
maioria destas MP´s trouxe recursos em proveito dos Municípios. Diante deste 
aporte de recursos, surgiram dúvidas de como tratá-los de forma a permitir 
sua perfeita aplicação. Merece destaque a MP 924/2020 que criou a Ação 21C0 
– Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacio-
nal Decorrente do Coronavírus.

Para os Municípios, essa ação trouxe apoio para o financiamento de ser-
viços de saúde na atenção básica e de média e alta complexidade, aquisição e 
distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de equipamentos, reali-
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zação de pesquisas, contratação de serviços de saúde, contratação temporária 
de pessoal, divulgação de informações à população, bem como outras despesas 
necessárias para o enfrentamento do novo coronavírus. 

Percebe-se que se trata de ação bastante ampla, permitindo desde des-
pesas com custeio e investimento a contratação temporária de pessoal, bem 
como a compra de medicamentos. Na verdade, a ação 21C0 é a uma espécie 
de junção de diversas ações no âmbito da saúde, a exemplo de incremento PAB 
(2E89) e MAC (2E90), estruturação da saúde (8535), somado ainda à aquisição 
de medicamentos e pagamento de pessoal. Essa ação, além de englobar diver-
sas iniciativas, ainda traz o importante aspecto de não se sujeitar aos tetos.

Assim, diante de tantas possibilidades, é imprescindível que o gestor 
público tenha cuidado com a perfeita conformação do gasto, inserindo as do-
tações recebidas em suas respectivas leis orçamentárias anuais (LOAs), obser-
vando criteriosamente as classificações, como o grupo de natureza de despesa 
(GND) – pelo qual o que configura investimento deve ser gasto com GND 4, e 
o que se enquadra como custeio deve ser gasto no GND 3. 

Além disso, é imprescindível que as despesas tenham sido classificadas 
de modo a garantir total transparência e verificação de aplicação, inclusive 
porque existem dispositivos legais que condicionam determinadas práticas à 
aplicação do valor economizado e/ou arrecadado em ações voltadas para a pan-
demia, a exemplo do art. 65, § 1º, inc. II da Lei Complementar (LC) 101/2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, com a redação trazida pela LC 173/2020. Em 
suma, todas as despesas realizadas para enfrentamento da pandemia devem 
estar segregadas, de modo a permitir sua efetiva aplicação.

Diante desse quadro de alterações orçamentárias sem precedentes na 
história recente, ocasionado pelas inúmeras demandas da pandemia, soma-
do ainda à miríade de atos e excepcionalidades trazidas pela legislação para 
enfrentamento da Covid-19, cabe indagar sobre a situação dos novos gestores 
municipais que serão conduzidos ou reconduzidos à importante função de 
prefeitos e prefeitas. Nesta realidade que se apresenta, o desafio dos prefeitos 
e prefeitas se amplia sobremaneira. 
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Assim, o novo gestor deverá atentar detidamente 
em toda a documentação de todas as ações realiza-
das nos últimos quatro anos, observando o que foi 
feito e a situação do processo/procedimento em 1º 
de janeiro de 2021. Essas informações poderão ser 
obtidas com a contabilidade do Município!

Em matéria orçamentária, os procedimentos são semelhantes: o novo 
gestor deve observar atentamente os procedimentos orçamentários adotados 
pelo seu antecessor, quando for o caso, ou por sua equipe, no caso de reeleição. 
Isso inclui indagar sobre assuntos como: quais foram as alterações orçamen-
tárias realizadas? A execução está conforme a disposição legal? Os processos 
licitatórios foram adequados? Os estágios da despesa foram rigorosamente 
observados antes do pagamento? A atenção especial à correta conformação 
orçamentária evitará futuras prestações de contas rejeitadas e/ou instauração 
de tomadas de contas especial, dentre outros problemas. 

Sabemos todos que o cenário advindo da pandemia é de incerteza, in-
clusive sob a ótica da temporalidade. Há proposições legislativas dispondo 
sobre a prorrogação do estado de calamidade até o final de 2021; bem como 
existem dispositivos legais na própria LC 173/2020 cujos efeitos perduram 
até 2021, a exemplo do art. 8º, caput. Neste caso, há que se falar também so-
bre a necessidade de, conforme o critério temporal definido, aplicar os recur-
sos recebidos, evitando perda e posterior devolução ao governo federal. Isso 
é importante na medida em que a imensa maioria dos recursos transferidos 
para enfrentamento da Covid e seus efeitos está atrelada ao fim do estado de 
calamidade, previsto para ocorrer em 31 de dezembro de 2020.
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No que concerne à transparência, é imprescindível 
que as despesas realizadas para combater os efeitos 
da pandemia da Covid-19 possam ser contabiliza-
das separadamente, permitindo que o gestor possa 
prestar contas de todas as despesas feitas com este 
marcador. Esse é outro foco de atenção para o novo 
gestor, uma vez que a prestação de contas destes re-
cursos certamente ocorrerá durante a nova gestão.

Outro aspecto que exigirá atenção dos novos gestores é o percentual de 
despesas com gasto de pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL). 
Conforme se verificou no âmbito da União, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 
do segundo quadrimestre apontou uma queda brusca na RCL, em torno de R$ 
100 bilhões. Embora a realidade de muitos Municípios mostre que a grande 
composição da receita provém do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 
o gasto com pessoal é um foco importante de atenção em tempos de pandemia 
ou pós-pandemia, inclusive em razão das excepcionalidades para ampliação 
de tais despesas trazidas pela LC 173/2020.

De modo geral, os procedimentos orçamentários estão bem contornados 
sob a ótica da legalidade. Assim, se o gestor atentar na forma correta de inser-
ção das dotações recebidas em suas respectivas LOAs, na correta classificação 
das despesas e no cumprimento dos prazos estipulados em cada dispositivo 
legal que autorizou a dotação destinada para o Ente, deverá obter êxito no seu 
processo de transição. O mais importante parece ser garantir que, cercando-se 
dos cuidados devidos sob a ótica da técnica e da legalidade, os novos gesto-
res tomem conhecimentos de todos os contratos, convênios e instrumentos 
congêneres que se encontram ativos, de modo a evitar que venham a ser res-
ponsabilizados por eventuais falhas de gestões anteriores. 

Da mesma forma, é imprescindível que a transição na condução do Mu-
nicípio proteja a sociedade, evitando a descontinuidade na oferta dos serviços 
públicos postos à disposição dos indivíduos. No mais, eventuais outros efeitos 
da pandemia e suas implicações nos orçamentos dos novos gestores ainda são 
incertos e precisarão ser enfrentados pontualmente, caso se efetivem.



Coleção Gestão Pública Municipal 
Novos Gestores 2021-2024 17

2 ASPECTOS CONTÁBEIS 
E FISCAIS DA LEI 
COMPLEMENTAR 173/2020

No auge das ações de enfrentamento da pandemia da Covid-19, em maio 
de 2020, o governo federal brasileiro editou a Lei Complementar 173/2020, 
estabelecendo o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SAR-
S-CoV-2 (Covid-19). Entre as medidas dela decorrentes, a LC 173/2020 previu 
a suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre a União e os Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, a possibilidade de aditamento contratual 
com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito suspendendo 
os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, e a suspensão dos pa-
gamentos das dívidas dos Municípios com a previdência social, inclusive nos 
regimes próprios de previdência social (RPPS).

Essas medidas repercutirão nos mandatos dos novos 
prefeitos e devem ser consideradas no planejamento 
e na execução do orçamento municipal do exercício 
financeiro de 2021 e nos anos seguintes.

Os recursos da LC 173/2020 foram repassados em quatro parcelas 
mensais e iguais nos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2020, com 
a maior parte dos valores com possibilidade de livre destinação. Esses valo-
res entraram nos cofres públicos municipais por meio de transferência legal 
obrigatória da União direto para as contas municipais. Como foram oriundos 
de lei específica, não entraram na base de cálculo dos limites constitucionais 
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da educação (60% Fundeb e 25% MDE) e nem da saúde (15%), nem mesmo 
fizeram parte da base de cálculo do repasse dos duodécimos transferidos para 
a Câmara de Vereadores em 2020. No entanto, os recursos da LC 173/2020 
entraram na base da Receita Corrente Liquida (RCL), compondo, portanto, o 
limite de gastos de pessoal e de endividamento estabelecidos pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF).

2.1  Efeitos temporários da LC 173/2020 nos Limites da Lei 
de Responsabilidade Fiscal

A medida de extensão do decreto de calamidade para os Estados e Mu-
nicípios permitiu que estes Entes gozassem das flexibilizações e vantagens 
que estão garantidas pela ocorrência dessa condição enquanto durar o período 
de calamidade reconhecido pelo governo federal (a princípio 31 de dezembro 
de 2020). Entre as flexibilizações que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
já previa em seu art. 65 em situações de calamidade, estavam: (i) a suspensão 
da contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70, 
sobre prazos e ajustes no excesso da despesa de pessoal e da dívida consolidada 
e medidas de retorno aos limites estabelecidos; (ii) a dispensa do atingimento 
dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9o, que trata 
do contingenciamento por limitação de empenho.

O novo gestor precisará redobrar atenção com essas 
regras porque, passado o prazo do decreto de cala-
midade e se este não for reeditado, imediatamente 
retornarão as condições restritivas impostas pela 
LRF para os limites de despesa de pessoal e de dívi-
da consolidada liquida e, desta forma, será cobrada 
a adoção de medidas de correção caso estejam fora 
do máximo de 54% da receita corrente líquida (RCL) 
para despesa de pessoal e de até 120% da dívida con-
solidada líquida.
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Portanto, não se mantendo o estado de calamidade e transcorrido o 
primeiro bimestre de 2021, o gestor deve avaliar o comportamento das recei-
tas e despesas e o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, e promover limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Outros importantes avanços na alteração do art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal são a dispensa de limites e condições para a contrata-
ção e aditamento de operações de crédito; a concessão de garantias; a contra-
tação entre Entes da Federação; e o recebimento de transferências voluntárias. 

Essa dispensa também é referenciada no texto do art. 3º da lei aprovada 
e abrange não apenas condições e limites expressos na LRF, mas também em 
outras leis complementares, leis ordinárias, decretos, portarias e outros atos 
normativos, ou seja, para acesso a transferências voluntárias todos os limites 
e condições espelhados no Sistema Auxiliar de Informações para Transferên-
cias Voluntárias (Cauc) ficam dispensados. Essa medida garante aos Entes da 
Federação em geral o direito de receber transferências voluntárias enquan-
to durar o estado de calamidade, mesmo que algum deles esteja inscrito em 
cadastro de inadimplência ou não atenda a algum critério previsto na LRF.

As condições facilitadas para receber transferên-
cias voluntárias e contratar operações de crédito 
são compatíveis apenas com o período de calami-
dade decretado, portanto o gestor deve atentar-se 
às condições presentes nas regras dessas operações 
e seguir em dia com as obrigações necessárias. A 
equipe da CNM sugere que sejam mantidas em dia 
todas as obrigações listadas como requisitos para re-
cebimento de transferências voluntárias constante 
na Portaria Interministerial 424/2016, algumas das 
quais presentes no sistema de monitoramento Cauc.
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Das regras da Lei 173/2020, essa talvez seja a que mais contenha 
restrições e riscos para os novos gestores, que logo ao entrar para a admi-
nistração local não poderão contratar pessoal nem mesmo editar atos que 
visem a aumentar a despesa de pessoal no ano de 2021. Explicando melhor, o 
gestor terá que se valer do mesmo contingente de pessoal que foi deixado pela 
gestão anterior, resguardado o direito de recomposição apenas do quadro de 
pessoal que deixou de fazer parte do Município por livre exoneração durante 
a mudança da gestão.

A vedação expressa nessa regra independe se o Município está ou não 
dentro do parâmetro da despesa de pessoal a que se refere a LRF, ou seja, mes-
mo que o Município se encontre dentro do limite de despesa de pessoal de 
54% da receita corrente líquida, não poderá contratar pessoal novo até o final 
do exercício de 2021. Como boa prática, ao assumir a gestão o prefeito deve 
procurar realizar o levantamento de todos os cargos que estavam preenchi-
dos até o final do ano anterior e proceder apenas a recomposição das vagas 
deixadas em aberto de um ano para o outro, de modo a eliminar riscos com 
contratações irregulares.

2.2  Sobre a suspensão de pagamentos de dívidas com a 
União

A Nota Técnica SEI nº 25948/2020 do Ministério da Economia escla-
rece que a Lei Complementar 173/2020 autorizou a imediata suspensão dos 
pagamentos dos contratos de refinanciamento existentes entre a União e os 
Estados e o Distrito Federal, dispostos na Lei 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
e na Medida Provisória 2.192-70, de 24 de agosto de 2001; e entre a União e os 
Municípios, com base na Medida Provisória 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, 
e na Lei 13.485, de 2 de outubro de 2017, ainda que previamente à celebração 
de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes. 

Segundo a equipe técnica da STN, caso seja suspenso no Município o 
pagamento desses contratos de refinanciamento, no período de 1º de março a 
31 de dezembro, conforme estabelece a alínea b do inc. I do art.1 da LC, devem 
ser observadas as seguintes condições:
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a. os valores não pagos deverão ser incorporados ao saldo devedor em 
1º de janeiro de 2022, sendo atualizados pelos encargos de adim-
plência, para pagamento pelo prazo remanescente de amortização 
dos contratos;

b. as dívidas não pagas deveriam ser aplicadas preferencialmente em 
ações de enfrentamento da calamidade pública decorrente da pande-
mia da Covid-19. Nesse sentido, os Municípios deverão demonstrar e 
dar publicidade à aplicação dos recursos, evidenciando a correlação 
entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem 
prejuízo da supervisão dos órgãos de controle competentes.

A medida também impediu a União de executar as garantias das dívi-
das decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Muni-
cípios com base na Medida Provisória 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o 
parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a Lei 13.485, de 2 de 
outubro de 2017; portanto, a suspensão de pagamentos não poderá provo-
car inclusão do nome do Município em cadastro de inadimplentes. Contudo, 
ao assumir ou reiniciar a nova gestão, é importante que os gestores tenham 
como boa prática a reavaliação de todos as dívidas de médio e longo prazo e o 
seu planejamento de amortização para o período.

A equipe da STN orienta que caso ocorra a suspensão da obrigação de 
pagamento, não há que se falar em execução orçamentária dessas obrigações 
suspensas, pois as despesas orçamentárias serão suportadas por receitas dos 
exercícios seguintes, nos quais a respectiva lei orçamentária deverá consig-
nar dotação suficiente para a execução. A STN ainda recomenda que todas as 
obrigações referentes ao montante das parcelas devidas no período de março 
a dezembro de 2020 permaneçam integralmente registradas em contas de 
passivo do Ente, compondo seu limite de endividamento, com os ajustes de 
juros e a atualização monetária. 
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Observando-se o regime de competência, o registro 
contábil das dívidas suspensas, assim como ocorre 
com as demais dívidas, deve ser constantemente 
ajustado para refletir os juros e a atualização mone-
tária do montante dos parcelamentos, recomendan-
do que seja mantido o controle das informações dos 
parcelamentos que deixaram de ser pagos, de forma 
a permitir a transparência e eventuais necessidades 
de prestação de contas. Os valores que não foram 
pagos devem ser registrados em contas de controle.

Ressalta-se que a autorização para a suspensão dos pagamentos se deu 
no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2020 e que os valores even-
tualmente pagos referentes a esse período, caso o Município tenha optado pela 
suspensão, deveriam ser apartados do saldo devedor e devidamente atualiza-
dos pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação 
exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro 
de 2021. Dessa forma, os valores pagos devem ter sido devidamente atualiza-
dos e considerados como adiantamento, sendo abatidos das parcelas a pagar 
a partir de 1º de janeiro de 2021.  

Ainda de acordo com o § 6º do art. 2º, os valores anteriores a 1º de mar-
ço de 2020 não pagos em razão de liminar em ação judicial poderão receber o 
mesmo tratamento previsto para as parcelas a vencer, desde que o Município 
renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação. Nesse caso, os valores não 
pagos serão atualizados considerando somente os encargos contratuais de 
adimplência.



Coleção Gestão Pública Municipal 
Novos Gestores 2021-2024 23

2.3  Sobre a suspensão de pagamentos de dívidas com o 
sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito 

De acordo com a Nota Técnica SEI nº 25948/2020 do Ministério da Eco-
nomia, as mesmas orientações relacionadas à contabilização da suspensão dos 
contratos de refinanciamento com a União aplicam-se aos aditamentos con-
tratuais celebrados com o sistema financeiro e instituições multilaterais de 
crédito, conforme estabelece o art. 4º da LC 173/2020. Na orientação, a STN 
ressaltou que nesses casos não haveria autorização para suspensão automática 
do pagamento dos contratos, sendo necessário o aditamento prévio e firmado 
no exercício de 2020. Caso o Município tenha optado por essa suspensão, deve 
ser verificado se esses procedimentos foram adotados.

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE FINANCIA-
MENTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
Acompanhe no site da CNM: https://www.
cnm.org.br, na biblioteca e no nosso canal do 
YouTube sobre a suspensão dos pagamentos 
das dívidas previdenciárias e recolhimento 
das contribuições patronais 

Outro esclarecimento apresentado pela Nota Técnica SEI nº 25948/2020 
do Ministério da Economia diz respeito à autorização para suspensão dos pa-
gamentos das dívidas dos Municípios com a Previdência Social e do recolhi-
mento das contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas 
aos respectivos regimes próprios de previdência. De acordo com a nota, para a 
contabilização dessa suspensão, devem ser observadas as mesmas orientações 
definidas para a suspensão dos refinanciamentos com a União. Em relação ao 
disposto no § 2º citado, a Portaria 14.816, de 19 de junho de 2020, da Secre-
taria Especial de Previdência e Trabalho prevê que a aplicação da suspensão 
dos refinanciamentos e contribuições patronais devidas ao RPPS depende de 
autorização por lei municipal específica. 

https://www.cnm.org.br/
https://www.cnm.org.br/
http://cnm.org.br/biblioteca/exibe/14669
https://www.youtube.com/watch?v=6qWGuW6poCQ
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SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS DAS DÍVIDAS 
PREVIDENCIÁRIAS E RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Acompanhe no site da CNM (https://www.
cnm.org.br), na biblioteca e no nosso canal do 
YouTube.

A portaria também estabelece que a lei municipal deverá definir ex-
pressamente a natureza dos valores devidos ao RPPS que serão alcançados pela 
suspensão, limitados às prestações não pagas de termos de acordo de parce-
lamento firmados até 28 de maio de 2020 e às contribuições previdenciárias 
patronais devidas pelo Município e não pagas, relativas às competências com 
vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020.

Mesmo que o pagamento da obrigação patronal 
seja suspenso, a obrigação não foi extinta. A clas-
sificação da obrigação como curto ou longo prazo 
dependerá da forma de renegociação estabelecida, 
em conformidade com o ato normativo que auto-
rizar a suspensão.

A STN apresenta que as despesas com as contribuições patronais sus-
pensas, reconhecidas patrimonialmente, independentemente de terem sido 
empenhadas ou não, devem ser incluídas no cômputo da despesa com pessoal 
no período desse reconhecimento, tendo em vista que a LRF estabelece no § 2º 
do art. 18 que a despesa total com pessoal será apurada adotando-se o regime 
de competência. Para que seja possível identificar as informações referentes 
às contribuições não pagas para a elaboração do demonstrativo da despesa 
com pessoal, sugere-se que os valores sejam registrados em contas de controle. 

https://www.cnm.org.br/
https://www.cnm.org.br/
https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/14673
https://www.youtube.com/watch?v=N2qaC4husQk
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Caso tenha sido realizado o parcelamento dessas obrigações suspen-
sas, o pagamento dessas parcelas deverá ser classificado orçamentariamente 
como despesas de contribuição patronal e não como amortização de dívidas. 
Em resumo, de acordo com a nota técnica da STN, os valores não pagos das 
obrigações patronais devem ser considerados no limite de gastos com pessoal 
no momento do fato gerador, e não devem ser considerados posteriormente, 
quando da regularização dos pagamentos.

Na visão da STN, os valores não pagos de obrigação patronal com o RPPS 
não devem ser considerados para fins de apuração dos limites mínimos de saúde 
e educação, pois, segundo a entidade, no cálculo dessas despesas observa-se a 
execução orçamentária do exercício e não o fato gerador. Por outro lado, caso 
a lei local de suspensão tenha sido aprovada, os novos gestores devem identi-
ficar se foram mantidas as contribuições nas áreas de saúde e educação, para 
que os limites tenham sido atingidos.
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3 PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
LEI ALDIR BLANC

Objetivando estabelecer mecanismos e critérios para garantir apoio aos 
trabalhadores na área da cultura que tiveram suas atividades interrompidas 
em razão das ações de enfrentamento da pandemia da Covid-19, foi publicada 
a Lei 14.017/2020, conhecida como Lei Aldir Blanc, como 50% dos recursos 
previstos destinados aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% foram 
calculados de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e 80% proporcionalmente à população de cada Ente federado.

Os novos gestores devem ficar atentos para o uso desses recursos, uma 
vez que a Lei Aldir Blanc estabeleceu diversas condições e determinou que seus 
beneficiários devem conceder como contrapartida ao Município a realização 
de atividades gratuitas destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas 
públicas ou outras em espaços públicos locais. As atividades deverão ocorrer 
em intervalos regulares, mediante a retomada da atuação dos beneficiários, 
assim como em cooperação e planejamento definido com o Município. 

Os gastos relativos à manutenção da atividade cul-
tural do beneficiário poderão incluir despesas rea-
lizadas com: internet, transporte, aluguel, telefone, 
consumo de água e luz e outras despesas relativas à 
manutenção da atividade cultural do beneficiário.

No momento da prestação de contas, o(a) contabilista/contador(a) res-
ponsável deverá certificar se a comprovação de despesas atende ao montante 
do valor pago ao beneficiário. Caso contrário, os valores deverão ser devolvi-
dos e efetuados os lançamentos contábeis respectivos, havendo diferença no 
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registro contábil caso os valores sejam devolvidos dentro do exercício de 2020 
ou somente no exercício de 2021.

Foi estabelecido na Lei Aldir Blanc que os recursos deveriam ser destina-
dos ou ser objeto de programação publicada pelos Municípios em, no máximo, 
60 dias, contados a partir da data do recebimento da transferência da União, e 
que os Municípios que não cumprissem com o referido prazo de dois meses de-
veriam devolver ao seu respectivo Estado os recursos que receberam da União. 
Na gestão 2021-2024, é importante certificar se esse procedimento foi adotado.

Sobre o relatório de prestação de contas, deve ser apresentado em, no 
máximo, 180 dias, contados a partir da data do fim da vigência do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 6/2020 (a princípio, 
31 de dezembro de 2020, caso não seja prorrogado), ou seja, dentro do primeiro 
semestre de 2021. O não envio do relatório de gestão final no prazo estabele-
cido ensejará em responsabilização do gestor e as devidas providências para 
recomposição do dano. A Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Tu-
rismo poderá solicitar informações adicionais que permitam verificar a apli-
cação regular dos recursos repassados, caso entenda necessário, sem prejuízo 
de instauração de tomada de contas especial.

Os Entes federados deverão dar ampla publicidade 
e transparência à destinação dos recursos objeto da 
Lei Aldir Blanc e deverão manter a documentação 
apresentada pelos beneficiários dos recursos pelo 
prazo de dez anos.

OS ASPECTOS LEGAIS E CONTÁBEIS DA LEI AL-
DIR BLANC:   acompanhe no site da CNM (https://
www.cnm.org.br), na biblioteca (https://www.cnm.
org.br/biblioteca/exibe/14730 e https://www.cnm.
org.br/biblioteca/exibe/14743) e no nosso canal do 
YouTube: https://youtu.be/hx9I8bigpZM?t=249

https://www.cnm.org.br/
https://www.cnm.org.br/
https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/14730
https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/14730
https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/14743
https://www.cnm.org.br/biblioteca/exibe/14743
https://www.youtube.com/watch?v=hx9I8bigpZM&t=249s
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4 ADAPTAÇÕES NO FLUXO DE 
CAIXA DA NOVA GESTÃO: 
RESTOS A PAGAR E DESPESAS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Entre as preocupações dos agentes políticos em ano de encerramento de 
mandato, está o cumprimento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF – Lei 101/2000), pois, nos últimos dois quadrimestres do mandato, não 
se pode contrair obrigação de despesa que não possa ser paga integralmente 
dentro do exercício ou sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para 
pagar essas despesas no exercício seguinte. 

Em tempos de pandemia, a Confederação Nacional de Municípios (CNM) 
alerta que essa dinâmica mudou para as despesas que envolvem as ações de 
enfrentamento da Covid-19. A própria LRF acomodou essa situação ao dispor 
sobre a dispensa dos limites e do afastamento das vedações e sanções previstas 
no art. 42, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à 
calamidade pública (art. 65, inc. II).  

Não havendo, comprovadamente, o uso dos recur-
sos nas ações de combate à pandemia, permanece 
a exigência de lastro financeiro, ou seja, deve haver 
recursos no caixa para cobrir as despesas que não fo-
ram pagas até o encerramento do exercício de 2020, 
para fins de atendimento do art. 42 da LRF.

Dessa forma, a falta de dinheiro em caixa para cobertura de restos a 
pagar enseja que o Tribunal de Contas ao qual o Município encontra-se juris-
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dicionado rejeite o balanço anual do gestor municipal e remeta o processo de 
prestação de contas ao Ministério Público para responsabilização criminal 
dos responsáveis (art. 359-C do Código Penal). A Confederação destaca ain-
da a necessidade de se dar ampla transparência para os gastos efetuados, em 
cumprimento ao que foi estabelecido na Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
coronavírus; na Lei 12.527/2011, que regula o acesso à informação; e na LRF.

4.1  Despesas que se enquadram em restos a pagar

Os restos a pagar correspondem às despesas que foram empenhadas 
ou liquidadas em determinado ano, mas que não chegam a ser pagas até o fi-
nal dele. Existem dois tipos de restos a pagar: os restos a pagar processados e 
os restos a pagar não processados. No caso dos restos a pagar processados, a 
despesa é empenhada e liquidada, ou seja, o bem ou o serviço (fato gerador) já 
foi entregue pelo fornecedor do Município, mas ainda não foi efetuado o seu 
pagamento. Quanto aos restos a pagar não processados, representam apenas 
as despesas empenhadas, onde o bem ou o serviço ainda não foi entregue pelo 
fornecedor, ou que por algum motivo o gestor não tenha efetuado a liquida-
ção do empenho.

A inscrição das despesas em restos a pagar é efetuada no encerramento 
de cada exercício de emissão da respectiva nota de empenho (mais especifi-
camente no último dia do ano, 31 de dezembro). No caso dos restos a pagar 
processados, via de regra, essa inscrição é automática. 

Por outro lado, caso a despesa não tenha sido liquidada, a orientação 
é que o empenho seja anulado, salvo quando: (i) encontra-se vigente o prazo 
para cumprimento da obrigação assumida pelo credor; (ii) caso esse prazo 
esteja vencido, mas esteja em curso a liquidação da despesa (entrega do bem 
ou serviço); (iii) quando os valores são destinados a atender transferências a 
instituições públicas ou privadas; ou (iv) quando o valor corresponder a com-
promissos assumidos no exterior. Atendendo a esses requisitos, a inscrição 
dos restos a pagar não processados segue o mesmo trâmite dos restos a pagar 
processados, sendo recomendado apenas que o registro seja efetuado em con-
ta contábil distinta para um melhor controle por parte do gestor municipal.
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Quanto a pagamento, os restos a pagar processados 
não podem ser cancelados, tendo em vista que o for-
necedor fez a entrega dos bens ou serviços sob a sua 
responsabilidade, cumprindo, portanto, a sua parte 
do compromisso (despesa liquidada), não podendo o 
Município deixar de efetuar o respectivo pagamento. 

Registre-se que não podem ser inscritos em restos a pagar não pro-
cessados os empenhos referentes a despesas com diárias, ajuda de custo e 
suprimento de fundos, pois essas despesas serão consideradas liquidadas no 
momento da autorização formal do instrumento de concessão. Além disso, é 
vedada a inscrição de restos a pagar não processados sem que haja a suficiente 
disponibilidade de caixa assegurada para este fim. 

Para avaliar e utilizar a disponibilidade de caixa, devem ser considerados 
os recursos e as despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. Em 
tempos normais, a recomendação era de que os novos gestores verificassem se 
o art. 42 da LRF havia sido cumprido pelo gestor anterior, ou seja, que as par-
celas que tinham ficado pendentes de pagamento estivessem com suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. Contudo, com as flexibilizações de-
correntes da LC 173/2020, a recomendação é que seja verificado se os recursos 
que não ficaram reservados em caixa pelos gestores do mandato anterior fo-
ram mesmo usados para as ações de enfrentamento da pandemia da Covid-19.

Considerando as mais variadas formas de interpretações sobre o modo 
como se deva garantir a disponibilidade de caixa para inscrição dos restos a 
pagar, assim como o grande risco de responsabilização do gestor municipal, a 
CNM orienta que seja estabelecido o lastro financeiro separadamente por cada 
fonte de recurso especifica.

4.2  Despesas que se enquadram em despesas de exercícios 
anteriores (DEA)

As despesas de exercícios anteriores (DEA) são originadas de compro-
missos gerados em exercício financeiro anterior àquele em que deva ocorrer o 
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pagamento, para o qual o orçamento continha crédito próprio com suficiente 
saldo orçamentário, mas que não tenham sido processados naquele momento. 
Há três tipos de despesas orçamentárias podem ser enquadrados como DEA: 
(i) a despesa que possuía dotação orçamentária em exercício já encerrado, mas 
que, por algum motivo, não foi empenhada na época própria; (ii) os restos a 
pagar que foram cancelados, mas que permanece o direito do credor (prescri-
ção interrompida) em razão de o fornecedor já ter entregue o bem ou serviço, 
entre outros; (iii) os compromissos reconhecidos após o encerramento do 
exercício financeiro correspondente.

Diferentemente dos restos a pagar, cuja execução 
orçamentária já aconteceu (despesa empenhada ou 
liquidada), as despesas de exercícios anteriores se-
quer foram empenhadas, ou, se foram, tiveram seus 
empenhados anulados ou cancelados.             

Uma condição fundamental para que uma despesa seja reconhecida 
como DEA é a existência de crédito específico na Lei Orçamentária Anual do 
Município ou em crédito adicional. Portanto, se esse não for o caso, a lei muni-
cipal deve ser alterada nesse sentido. Outra condição é que, para ser contabi-
lizada como DEA, a despesa deve ser reconhecida como tal pelo ordenador de 
despesa, identificando o nome do favorecido, a importância a ser paga, a data 
de vencimento do compromisso, o motivo pelo qual a despesa não cumpriu o 
ritual de execução orçamentária (empenho e liquidação) na época própria e o 
objeto da despesa (bem ou serviço).

A autorização para pagamento da DEA deve ser dada no próprio processo 
de reconhecimento da dívida, registrando que apenas as despesas processadas 
(entrega do bem ou serviço confirmada) podem ser reconhecidas como DEA. 
Registra-se que as dívidas que dependem de requerimento do favorecido para 
reconhecimento do direito do credor prescreverão em cinco anos, contados da 
data do ato ou fato que tiver dado origem ao respectivo direito. 
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Com a existência da dotação específica e o respectivo reconhecimento 
do ordenador de despesa, a DEA deve cumprir o ritual da execução orçamen-
tária de qualquer despesa do exercício (empenho, liquidação e pagamento), 
com a identificação apenas do elemento próprio: 92 – Despesas de Exercícios 
Anteriores.

4.3  Comprovação de despesas com ações de 
enfrentamento da Covid-19

Além do rito já observado pela contabilidade do Município para apurar 
a origem e o objeto do que se deve pagar, a importância exata a pagar e a quem 
se deve pagar a importância para extinguir a obrigação, foi recomendado que 
a equipe à frente da gestão anterior implementasse procedimentos que pu-
dessem monitorar as despesas que foram efetivamente executadas nas ações 
de enfrentamento da Covid-19.

Uma das exigências da Lei 13.979/2020 é que todas as contratações ou 
aquisições realizadas sejam imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores, contendo, no que couber, além 
das informações previstas na Lei de Acesso à Informação, o nome do contra-
tado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil (CPF ou CNPJ), o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Para além da identificação do tipo de ação de com-
bate à Covid-19 (testes laboratoriais, campanhas 
educativas e outras medidas profiláticas, estudo ou 
investigação epidemiológica, entre outros), devem 
ter sido observados os mesmos cuidados já recomen-
dados para aferição da execução de qualquer despesa 
que venha a ser financiada com recursos públicos.

O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) orienta em seu 
Manual do Ordenador de Despesas que um servidor ou uma comissão res-
ponsável pelo recebimento definitivo de obras e serviços deve ser designado 



Coleção Gestão Pública Municipal 
Novos Gestores 2021-2024 33

pela autoridade competente (art. 73 da Lei 8.666/1993), e que o recebedor do 
bem ou serviço deve realizar contagens físicas, testes de qualidade e medições 
para confirmar o recebimento completo e exato. Essa medida visa a verificar 
se o bem fornecido ou o serviço prestado está em total conformidade com as 
condições de entrega, critérios de qualidade, quantidade e valor dispostos na 
nota de empenho, nota fiscal, contrato, convênio, acordo ou ajuste (art. 15, § 
8°; art. 73, inc. II, § 1°; e art. 74, todos da Lei 8.666/1993).

De acordo com o CNMP, apesar de essas confirmações não serem execu-
tadas pela própria autoridade, são as informações produzidas pelos servidores 
designados nesta etapa que induzirão o ordenador ao juízo de valor sobre a 
pertinência do pagamento. 

Ainda de acordo com o Manual, deve ser assegurado que todos os ser-
vidores responsáveis por receber materiais, aprovar medições de serviços e 
atestar notas fiscais estejam conscientes de suas responsabilidades solidárias 
(art. 69 da Lei 8.666/1993). Para que isso ocorra, é necessário que os contra-
tos e/ou notas de empenho prevejam os critérios de aceitação, rejeição e/ou 
devolução dos itens.

No caso dos serviços terceirizados, o Conselho Na-
cional do Ministério Público (CNMP) alerta que essa 
fiscalização deve ser ainda mais rígida, pois o órgão 
público poderá vir a ser responsabilizado solidaria-
mente pelas obrigações trabalhistas quando evi-
denciada a sua conduta culposa na fiscalização do 
cumprimento das obrigações contratuais e legais 
da prestadora de serviço como empregadora (TST 
Súmula nº 331).

Para resguardar os valores pagos e promover a eficiência dos serviços 
terceirizados contratados, a recomendação é que servidores do órgão façam a 
fiscalização periódica mensal e formalizada de todas as atividades executadas, 
do cumprimento das obrigações trabalhistas, das obrigações impostas pelas 
convenções coletivas, bem como da quantidade e qualidade dos materiais e 
equipamentos disponibilizados aos funcionários terceirizados.
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5 FONTES E DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS: O QUE OS NOVOS 
GESTORES PRECISAM SABER

A classificação orçamentária por fontes/destinação de recursos, de ado-
ção obrigação em todos os Municípios, foi instituída pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) para possibilitar a identificação das fontes de financiamento 
dos gastos públicos e do controle da utilização dos recursos públicos de acordo 
com a finalidade legal prevista. Como mecanismo integrador entre a receita e 
a despesa, o código de fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no 
processo orçamentário. Para a receita orçamentária, indica os recursos des-
tinados para determinada despesa. Para a despesa orçamentária, identifica a 
origem dos recursos que estão sendo utilizados. 

Na prática, um mesmo código é utilizado para identificar a receita (ou 
seja, a origem dos recursos que vai financiar os gastos públicos) e a despesa 
(ou seja, onde esses recursos serão aplicados). A relação dos códigos de fonte/
destinação de recursos a serem utilizados é de iniciativa da STN, mas, na prá-
tica, os Tribunais de Contas acabaram por definir seus próprios códigos pela 
ausência de normatização do órgão regulador, o que fez com que não houvesse 
uma padronização, uma vez que variam de tribunal para tribunal.

Com o advento da pandemia, o código de fontes/destinação de recursos 
se fez ainda mais necessário, em razão da necessidade de os órgãos de fiscali-
zação rastrearem a adequada aplicação dos recursos destinados para ações de 
enfrentamento da pandemia da Covid-19. 

Contudo, como esses códigos não foram padronizados em âmbito na-
cional, essa discussão passou a ser alvo do Ministério Público Federal (MPF) 
que, em conjunto com o Ministério Público de Contas e o Tribunal de Contas da 
União (MPTCU), estabeleceu que o Ministério da Economia adotasse medidas 
urgentes para o aperfeiçoamento de regulamentos e condições operacionais 
para garantir o monitoramento e a fiscalização da regularidade e eficiência na 
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destinação de recursos de natureza federal, entre eles, a uniformidade da rela-
ção de código de fontes/destinação de recursos em todos os Entes federados.

Desta forma, o cumprimento dessa ação pelos Mu-
nicípios esbarra em uma dificuldade operacional, 
uma vez que os novos códigos de fonte/destinação 
de recursos estabelecidos pela STN não são os mes-
mos definidos pelos Tribunais de Contas aos quais 
os Municípios encontram-se jurisdicionados. 

Assim, para atender aos códigos estabelecidos pela STN, o sistema de 
contabilidade municipal deixaria de atender aos códigos estabelecidos pelo seu 
respectivo Tribunal de Contas, o que também não vai acontecer. Em razão dessa 
dificuldade, estabeleceu-se a sistemática “De/Para” que, na prática, funciona 
assim: nos sistemas contábeis municipais são adotados os códigos de fontes/
destinação de recursos definidos pelos seus respectivos Tribunais de Contas, 
e faz-se uma transposição de informações do código de fonte/destinação de 
recursos utilizado no Município para o código de fonte/destinação de recur-
sos da STN para “alimentar” as informações enviadas para o governo federal. 

Na verdade, essa sistemática do “De/Para” já vem sendo adotada há al-
gum tempo nos Municípios brasileiros. Com o advento da matriz de saldos con-
tábeis (MSC) e do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (Siconfi), a STN passou a exigir que os Estados e Municípios obser-
vassem a classificação de fontes/destinação de recursos por ela estabelecida.

Todavia, tendo seus sistemas de informações contábeis parametriza-
dos para atender à classificação definida pelos seus respectivos Tribunais de 
Contas, os contadores/contabilistas municipais se viram impossibilitados de 
cumprir essa determinação, o que fez com que a STN então admitisse o uso do 
“De/Para”, ou seja, que os Entes subnacionais continuassem a atender à tabela 
de fontes instituída pelo seu respectivo tribunal de contas e alimentassem a 
MSC e o Siconfi fazendo a transposição dos dados.

Registre-se que essa experiência com o uso do “De/Para” também tem 
sido usada pelos contadores/contabilistas municipais para alimentarem ou-
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tros dois sistemas de coletas de dados federais: o Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação (Siope) e o Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde (Siops). 

Ou seja, nem os sistemas desenvolvidos no âmbito do próprio governo 
federal seguem a classificação de fontes e destinação de recursos estabelecida 
pela STN, forçando os contadores/contabilistas municipais a realizar diversos 
“De/Para” o que, além de comprometer a qualidade da informação contábil 
para os órgãos fiscalizadores e a sociedade, consome recursos em razão da 
necessidade de adequações de sistemas contábeis que poderiam ser vertidos 
para outras finalidades.

    Buscando responder à Recomendação MPF 13/2020, a equipe da 
STN publicou a Portaria 394/2020 e criou um subgrupo de trabalho dentro 
da Câmara Técnica de Normas Contábeis e Demonstrativos Fiscais da Fede-
ral (CTCONF), onde o assunto atualmente tem sido debatido e no qual a CNM 
participa com quatro especialistas. Dos resultados obtidos até agora, alguns 
merecem ser destacados em razão das repercussões que acarretam para o am-
biente dos Municípios brasileiros, entre eles: 

(i) o reconhecimento das entidades representantes dos Tribunais de 
Contas e conselheiros (Atricon e IRB) que dificilmente os Tribu-
nais conseguirão adotar a codificação que está sendo discutida no 
âmbito da STN;

(ii) a falta de nivelamento das informações entre os sistemas de co-
letas de dados do próprio governo federal (Siconfi/Siops/Siope), 
exigindo o uso de vários “De/Para”; 

(iii) o desconhecimento da própria STN sobre a quantidade de códigos 
necessária para a consolidação das contas nacionais (a quantidade 
de código a ser exigida tem sido a principal pauta das propostas); 

(iv) os diferentes impactos que as mudanças trarão dependendo da 
esfera em que se encontra o Ente federado.

  Na tentativa de trazer esclarecimentos em relação à Portaria STN 
394/2020, a STN publicou em 10 de setembro de 2020 a Nota Técnica SEI nº 
38103/2020/ME, que aponta textualmente que para 2020 deve haver a adoção 
da Portaria STN 394/2020 e que haverá a permissão para o uso do “De/Para” 
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para a MSC e Siconfi. Ou seja, continuará havendo a cobrança mesmo com a 
declaração dos representantes dos Tribunais de Contas estaduais e munici-
pais e das equipes do Siope e do Siops que seus sistemas de coletas de infor-
mações dificilmente serão alterados em razão das ações de enfrentamento 
da pandemia da Covid-19, o que praticamente inviabilizará que os sistemas 
contábeis municipais também sejam alterados e atendam tempestivamente 
à determinação proposta.

Os novos gestores devem estar cientes que essa falta 
de sintonia entre as entidades reguladoras e fisca-
lizadoras os coloca em uma situação de inseguran-
ça jurídica em razão de serem obrigados a enviar 
diferentes informações em diferentes formatos do 
que deveria ser uma mesma base de informação, 
exigindo dos sistemas contábeis adaptações que 
podem passar a errada percepção de estar havendo 
desvio de finalidade ou mesmo abrir a possibilidade 
de desvios de recursos.

Com isso, é importante que sua equipe esteja atenta às discussões nes-
se sentido, procurando sempre adotar medidas que possibilitem o adequado 
rastreamento dos recursos públicos empregados, e sempre que possível deixe 
expresso que o procedimento nas contas municipais é feito em razão dessa 
falta de sintonia.

É importante esclarecer que a equipe técnica da CNM continuará parti-
cipando de todas essas discussões para orientar os contadores e contabilistas 
municipais como devem proceder em relação ao tema. Entre as demandas que 
já foram enviadas pela Confederação, estão o pedido de que seja apresentado 
estudo criterioso e minucioso sobre a real necessidade da quantidade de có-
digos que a STN precisa para a consolidação das contas nacionais.

A CNM também protocolou pedido para que seja feito um esforço institu-
cional entre o Ministério da Economia, o Ministério da Educação e o Ministério 
da Saúde para que haja uma padronização de códigos no âmbito dos sistemas 
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de coletas de informações federais (Siconfi/Siops/Siope). E que, concomitan-
temente, as experiências dos Tribunais de Contas estaduais e municipais se-
jam apresentadas e que sejam discutidas as possibilidades de sua adequação 
às regras definidas pelo órgão central de contabilidade da União, em razão do 
disposto no art. 50, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, de modo que os ór-
gãos fiscalizadores e o sistema de consolidação das contas nacionais possam 
se alimentar de uma mesma base de informação.

A exemplo da experiência da implantação da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, outra demanda da CNM é que a exigência de adequação para uma nova 
relação de código de fontes/destinação e recursos seja feita de forma escalo-
nada, ou seja, primeiro a União, depois os Estados e finalmente os Municípios, 
tanto para aproveitar o efeito aprendizagem como para preparar as finanças 
municipais para os investimentos que se fizerem necessários nas mudanças 
dos seus respectivos sistemas contábeis. 

A expectativa também é abrir uma frente de discussão com o MPF e o 
MPTCU para mostrar como os problemas decorrentes de uma regulação inade-
quada e equivocada têm prejudicado a qualidade do gasto público municipal, 
notadamente na área da saúde. Uma das propostas da equipe técnica da CNM 
vai em direção à simplificação do processo de prestação de contas dos recur-
sos federais, de modo a evitar que o excesso de burocratização prejudique a 
qualidade do gasto público municipal.
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6 SIOPE E SIOPS

O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação 
(Siope) é responsável pela coleta, processamento, disseminação e acesso públi-
co às informações referentes aos orçamentos de educação da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. Conforme a Portaria Interministerial 
424/2016, combinada com o art. 165, § 3º, da Constituição Federal e art. 52 
da Lei Complementar 101/2000 (LRF), o prazo para transmissão e publicação 
dos dados do Siope é de até 30 dias após o encerramento de cada bimestre.

De acordo com a CNM, por determinação do Ministério Público Fede-
ral, os Municípios devem informar mensalmente no Siope: nome, Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), local de exercício, carga horária, categoria profissional, 
salário vencimento e a remuneração de todos os profissionais da educação que 
recebam qualquer parcela de sua remuneração proveniente dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb).

O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
(Siops) é o sistema informatizado, de alimentação obrigatória e acesso pú-
blico, operacionalizado pelo Ministério da Saúde, instituído para coleta, re-
cuperação, processamento, armazenamento, organização e disponibilização 
de informações referentes às receitas totais e às despesas com saúde dos 
orçamentos públicos em saúde. O sistema possibilita o acompanhamento e 
monitoramento da aplicação de recursos em saúde, no âmbito da União, dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo das atribuições próprias 
dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas.

Segundo informações do Ministério da Saúde, é no Siops que gestores 
da União, dos Estados e Municípios declaram todos os anos os dados sobre 
gastos públicos em saúde. São essas declarações que garantem as transferên-
cias constitucionais de recursos para a oferta de ações e serviços públicos de 
saúde (Asps). 
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Bimestralmente, os gestores municipais precisam 
acessar o Siops e comprovar a aplicação dos gastos 
públicos em saúde. A medida é importante porque 
garante ao Município o recebimento de recursos 
para essa área. Como destaca a CNM, o Município 
fica sujeito a penalidades se deixar de homologar 
as informações. Elas passam a ser aplicadas 30 dias 
após o prazo legal ser finalizado.
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7 PLANO DE IMPLANTAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 
(PIPCP)

A implantação do PIPCP busca alinhar as estratégias do Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) e da STN em um trabalho conjunto que envolve 
a revisão das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Públi-
co para que sigam no rumo da convergência aos padrões internacionais. No 
PIPCP, estão relacionadas as ações necessárias para a implantação de cada 
procedimento contábil patrimonial que passa a ser exigido na contabilidade 
municipal, sendo recomendado pela STN que cada Ente da Federação estabe-
leça a sua própria linha de ação detalhada quanto aos prazos estabelecidos, 
de modo a atender aos requisitos necessários para cada procedimento ao final 
do período de transição.

De acordo com a STN, os prazos-limite estabelecidos no PIPCP foram de-
finidos com vistas à validação de dados pelo Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) para a consolidação das contas 
públicas, mas não há impedimento de que cada Ente da Federação implante 
determinado procedimento antes da data estabelecida, e também não restrin-
gem a atuação dos órgãos de controle, que podem exigir prazos menores com 
vistas a auditorias dos procedimentos contábeis patrimoniais. A princípio, os 
seguintes prazos foram estabelecidos (Quadros 1 e 2), mas fique atento ao en-
tendimento do seu Tribunal de Contas e as ações e prazos por ele estabelecidos.
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Quadro 1 – Ordem cronológica para os Municípios 
com até 50 mil habitantes

PCP                                                                 
 (de acordo com as regras das 

NBC TSP e do MCASP vigentes)

Preparação 
de sistemas 

e outras 
providências de 

implantação 
(até)

Obrigato-
riedade dos 

registros 
contábeis 

(a partir de)

Verificação 
pelo Siconfi 
(a partir de)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação da dívida ativa, tributária 
e não tributária, e respectivo ajuste 
para perdas.

Imediato Imediato
2016

(Dados de 
2015)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação da provisão atuarial do 
regime próprio de previdência dos 
servidores públicos civis e militares.

Imediato Imediato
2017

(Dados de 
2016)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação das obrigações com forne-
cedores por competência.

31/12/2015 01/01/2016
2017

(Dados de 
2016)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos demais créditos a 
receber (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições 
a receber), bem como dos respecti-
vos encargos, multas e ajustes para 
perdas.

31/12/2018 01/01/2019
2020

(Dados de 
2019)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação das obrigações por com-
petência decorrentes de benefícios 
a empregados (ex.: 13º salário, férias 
etc.).

31/12/2018 01/01/2019
2020

(Dados de 
2019)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação das provisões por com-
petência.

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)

Evidenciação de ativos e passivos 
contingentes em contas de controle 
e em notas explicativas.

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos bens móveis e imó-
veis; respectiva depreciação, amor-
tização ou exaustão; reavaliação e 
redução ao valor recuperável (exceto 
bens do patrimônio cultural e de in-
fraestrutura).

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)
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Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de em-
préstimos, financiamentos e dívidas 
contratuais e mobiliárias.

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos investimentos perma-
nentes, e respetivos ajustes para per-
das e redução ao valor recuperável.

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos créditos oriundos 
de receitas tributárias e de contri-
buições (exceto créditos previden-
ciários), bem como dos respectivos 
encargos, multas, ajustes para perdas 
e registro de obrigações relacionadas 
à repartição de receitas.

31/12/2021 01/01/2022

2023
(Dados de 

2022)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos créditos previdenciá-
rios, bem como dos respectivos en-
cargos, multas, ajustes para perdas.

31/12/2021 01/01/2022

2023
(Dados de 

2022)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação de softwares, marcas, pa-
tentes, licenças e congêneres, classi-
ficados como intangíveis e eventuais 
amortização, reavaliação e redução 
ao valor recuperável.

31/12/2021 01/01/2022
2023

(Dados de 
2022)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos estoques. 31/12/2022 01/01/2023

2024
(Dados de 

2023)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens de infraestru-
tura; respectiva depreciação, amor-
tização ou exaustão; reavaliação e 
redução ao valor recuperável.

31/12/2023 01/01/2024

2025
(Dados de 

2024)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens do patrimô-
nio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavalia-
ção e redução ao valor recuperável 
(quando passível de registro segun-
do IPSAS, NBC TSP e MCASP).

31/12/2023 01/01/2024
2025

(Dados de 
2024)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação das demais obrigações 
por competência.

A ser definido em ato normativo específico.
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Outros ativos intangíveis e eventuais 
amortização e redução a valor recu-
perável.

A ser definido em ato normativo específico.

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos demais aspectos 
referentes aos procedimentos pa-
trimoniais estabelecidos nas IPSAS, 
NBC TSP e MCASP.

A ser definido em ato normativo específico.

Fonte: STN

Quadro 2 – Ordem cronológica para os Municípios 
com mais de 50 mil habitantes

PCP                                                                 
 (de acordo com as regras das 

NBC TSP e do MCASP vigentes)

Preparação de 
sistemas e ou-

tras providências 
de implantação 

(até)

Obrigato-
riedade dos 

registros 
contábeis 

(a partir de)

Verificação 
pelo 

Siconfi 
(a partir 

de)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação da dívida ativa, tributária 
e não tributária, e respectivo ajuste 
para perdas.

Imediato Imediato
2016

(Dados de 
2015)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação da provisão atuarial do 
regime próprio de previdência dos 
servidores públicos civis e militares.

Imediato Imediato
2017

(Dados de 
2016)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação das obrigações com forne-
cedores por competência.

31/12/2015 01/01/2016
2017

(Dados de 
2016)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos demais créditos a 
receber (exceto créditos tributários, 
previdenciários e de contribuições 
a receber), bem como dos respecti-
vos encargos, multas e ajustes para 
perdas.

31/12/2017 01/01/2018
2019

(Dados de 
2018)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação das obrigações por com-
petência decorrentes de benefícios 
a empregados (ex.: 13º salário, férias 
etc.).

31/12/2017 01/01/2018
2019

(Dados de 
2018)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação das provisões por com-
petência.

31/12/2019 01/01/2020
2021

(Dados de 
2020)
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Evidenciação de ativos e passivos 
contingentes em contas de controle 
e em notas explicativas.

31/12/2019 01/01/2020
2021

(Dados de 
2020)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos bens móveis e imó-
veis; respectiva depreciação, amor-
tização ou exaustão; reavaliação e 
redução ao valor recuperável (exceto 
bens do patrimônio cultural e de in-
fraestrutura)

31/12/2019 01/01/2020
2021

(Dados de 
2020)

Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de emprés-
timos, financiamentos e dívidas con-
tratuais e mobiliárias.

31/12/2019 01/01/2020
2021

(Dados de 
2020)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos investimentos perma-
nentes, e respetivos ajustes para per-
das e redução ao valor recuperável.

31/12/2019 01/01/2020
2021

(Dados de 
2020)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de contribuições 
(exceto créditos previdenciários), 
bem como dos respectivos encargos, 
multas, ajustes para perdas e registro 
de obrigações relacionadas à reparti-
ção de receitas.

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos créditos previdenciá-
rios, bem como dos respectivos en-
cargos, multas, ajustes para perdas.

31/12/2020 01/01/2021

2022
(Dados de 

2021)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação de softwares, marcas, pa-
tentes, licenças e congêneres, classi-
ficados como intangíveis e eventuais 
amortização, reavaliação e redução 
ao valor recuperável.

31/12/2020 01/01/2021
2022

(Dados de 
2021)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos estoques. 31/12/2021 01/01/2022

2023
(Dados de 

2022)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos bens de infraestrutura; 
respectiva depreciação, amortização 
ou exaustão; reavaliação e redução 
ao valor recuperável.

31/12/2022 01/01/2023

2024
(Dados de 

2023)
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Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens do patrimô-
nio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavalia-
ção e redução ao valor recuperável 
(quando passível de registro segundo 
IPSAS, NBC TSP e MCASP).

31/12/2022 01/01/2023
2024

(Dados de 
2023)

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação das demais obrigações por 
competência.

A ser definido em ato normativo específico.

Outros ativos intangíveis e eventuais 
amortização e redução a valor recu-
perável.

A ser definido em ato normativo específico.

Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos demais aspectos refe-
rentes aos procedimentos patrimo-
niais estabelecidos nas IPSAS, NBC 
TSP e MCASP.

A ser definido em ato normativo específico.

Fonte: STN

É importante que os novos gestores estejam conscientes sobre a adequa-
ção da contabilidade do Município a essas orientações, uma vez que a avaliação 
do seu atendimento é parte do ranking de qualidade da informação contábil e 
fiscal no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi), sistema de coleta de dados destinado a receber os dados contábeis, 
orçamentários e fiscais dos Entes da Federação. Entrou em operação no ano 
de 2014 e é mantido pela STN.
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8 RANKING DA QUALIDADE DA 
INFORMAÇÃO CONTÁBIL E 
FISCAL 

O ranking da qualidade da informação contábil e fiscal é uma inicia-
tiva da STN que foi criada para avaliar a consistência da informação que o 
Tesouro recebe por meio do Siconfi e, consequentemente, disponibiliza para 
acesso público. O ranking da qualidade da informação é dividido em quatro 
dimensões de avaliação.

a. Dimensão I – Gestão da Informação: verifica o comportamento dos 
Entes no envio das informações. Exemplos: envio de todas as decla-
rações, envios no prazo, quantidade de retificações etc. 

b. Dimensão II – Contábil: avalia os dados contábeis recebidos, adequa-
ção a regras do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), a consistência entre os demonstrativos etc.

c. Dimensão III – Fiscal: avalia os dados fiscais recebidos, adequação 
a regras do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), consistência 
entre os demonstrativos etc.

d. Dimensão IV – Contábil x Fiscal: efetua o cruzamento entre os dados 
contábeis e fiscais recebidos.

O ranking ainda está sendo aperfeiçoado, mas 
pode ser um importante indicador para o novo 
gestor conhecer como andam as informações 
divulgadas em seu Município, que podem ser 
acessadas no seguinte endereço.

https://www.tesourotransparente.gov.br/historias/ranking-da-qualidade-da-informacao-contabil-e-fiscal-no-siconfi
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9 TRANSFERÊNCIAS 
GOVERNAMENTAIS E CAUC: 
COMO INICIAR A NOVA 
GESTÃO COM “CARTA 
BRANCA”

Em tempos de retração econômica e queda de arrecadação própria, as 
transferências governamentais são esperadas para manter a máquina muni-
cipal funcionando. Quanto aos requisitos legais, podem ser classificadas em 
transferências obrigatórias (constitucionais e legais) e transferências discri-
cionárias (voluntárias, para organização da sociedade civil, por delegação e 
específicas).

Como o próprio nome sugere, as transferências constitucionais estão 
previstas na Constituição Federal, como parcelas das receitas federais arrecadadas 
pela União que devem ser repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios. O objetivo do repasse é amenizar as desigualdades regionais e promover 
o equilíbrio socioeconômico entre Estados e Municípios. 

Entre as características mais importantes das transferências constitu-
cionais estão o fato de que são incondicionais (os beneficiários não precisam 
cumprir qualquer formalidade para recebê-las); não exigem contrapartida de 
recursos do beneficiário; e seus recursos não podem ser retidos (à exceção de 
débitos do Ente federativo com a União ou do descumprimento de gasto míni-
mo com saúde) e nem contingenciados nas leis orçamentárias (LIMA, 2018). 
São exemplos de transferências constitucionais o Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM); o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); e o Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

Com relação às transferências legais, são parcelas das receitas federais 
arrecadadas pela União, repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
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cípios, previstas em leis específicas. Essas leis determinam a forma de habilita-
ção, a transferência, a aplicação dos recursos e como deverá ocorrer a respectiva 
prestação de contas. As transferências legais podem ser incondicionais ou não, 
dependendo das regras definidas na legislação aplicável. 

Da mesma forma que nas transferências constitucionais, para o rece-
bimento de transferências legais não são exigidas contrapartidas de recursos 
do beneficiário e elas não podem ser contingenciadas nas leis orçamentárias 
do Ente federado. Contudo, os recursos das transferências legais podem ser 
retidos de acordo com os ditames das normas legais associadas (LIMA, 2018). 
São exemplos de transferências legais o Programa Nacional de Alimentação Es-
colar (Pnae) e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate).

As transferências discricionárias foram criadas em razão da abrangência, 
complexidade, diversidade e extensão geográfica das demandas da população 
brasileira por serviços públicos, o que fez o governo formular instrumentos 
descentralizadores das ações públicas, voltados para programas ou iniciati-
vas prioritárias bem determinadas.  No caso das transferências voluntárias, 
são definidas, no art. 25 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, como a 
entrega de recursos correntes ou de capital para outro Ente da Federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional ou legal. São assim chamadas porque dependem de decisão ou 
vontade da concedente e têm por objetivo a realização de obras ou a prestação 
de serviços de interesse comum (LIMA, 2018).

Os instrumentos legais para a concretização das transferências volun-
tárias são o contrato de repasse, o termo de convênio e o termo de parceria, 
que podem ser celebrados entre Entes federativos e órgãos públicos.

i. Contrato de repasse: instrumento administrativo, de interesse recí-
proco, por meio do qual a transferência dos recursos financeiros se 
processa por intermédio de instituição ou agente financeiro público 
federal, que atua como mandatário da União.

ii. Termo de convênio: acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
que discipline a transferência de recursos financeiros de dotações 
consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou 
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entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, 
direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, 
visando à execução de programa de governo, envolvendo a realiza-
ção de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de 
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação.

iii. Termo de parceria: é o instrumento passível de ser firmado entre 
o poder público e as entidades qualificadas como organizações da 
sociedade civil de interesse público (Oscips) destinado à formação 
de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execu-
ção das atividades de interesse público, previstas no art. 3º da Lei 
9.790, de 23 de março de 1999.

Quanto à aplicação de recursos, as transferências podem ser vincula-
das (condicionadas à aplicação em áreas específicas, como saúde, educação, 
infraestrutura, programa de trabalho etc.) e desvinculadas (usadas livremente 
pelo Ente beneficiário em qualquer tipo de despesa orçamentária).

9.1  O Cauc e as transferências voluntárias

Instituído pela Instrução Normativa (IN) nº 2/2012 em substituição 
ao antigo Cadastro Único de Convênio, o Cauc é um cadastro auxiliar que é 
mantido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) com informações de vá-
rios órgãos da administração pública federal, e tem como objetivo facilitar a 
comprovação de requisitos para o recebimento de transferências voluntárias, 
reduzindo a burocracia desse processo e o volume de papéis. Não se trata de um 
cadastro de inadimplentes, uma vez que é facultada a comprovação do Cauc 
por via documental, mas deve ser usado com regularidade como ferramenta 
gerencial, permitindo ao gestor acompanhamento dos itens necessários a ce-
lebração dos convênios. É fundamental que os novos gestores mantenham a 
regularidade do Cauc, com dados sempre atualizados e sem pendências, sob 
pena de terem suspensos os recebimentos das transferências voluntárias. 

A doutrina jurídica apresenta que o dever de prestar contas é intrans-
ferível, e logo após assumir o mandato o novo gestor passa a ser o responsá-
vel pela regularidade do Cauc. Assim, mesmo que a pendência seja referente 
a gestões anteriores, o novo gestor será o responsável pela sua regularização. 
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De acordo com a STN, o Cauc simplifica a verificação de 15 das 22 exigên-
cias estabelecidas pela LRF, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e demais 
legislações aplicáveis (Quadro 3), as quais impedem o recebimento de trans-
ferências voluntárias: 

Quadro 3 – Condições monitoradas pelo Cauc

Item do 
CAUC Objeto Inciso do art. 38 

da Portaria 507

1.1 Certidão Tributária, Previdenciária e Dívida Ativa da União III

1.3 Certidão quanto ao FGTS VI

1.4 Empréstimos da União VIII

1.5 Regularidade no Cadin V

2.1.1 Regularidade em transferências antigas – Siafi VII

2.1.2 Regularidade em transferências antigas – Siconv VII

3.1 Publicação de RGF XI

3.2 Publicação de RREO XIV

3.3 Envio das contas anuais XIII

3.4 Encaminhamento da matriz de saldos contábeis XIX

3.5 Encaminhamento de informações para o cadastro da dívi-
da pública (CDP) XX

4.1 Exercício da competência tributária I

4.2 Aplicação de recursos em educação IX

4.3 Aplicação de recursos em saúde X

4.4 Certidão previdenciária (CRP) II 

As condições citadas nos incs. XII, XV, XVI, XVII e XVIII do art. 38 da Portaria 507/2011 ainda não são monitora-
das pelo Cauc, razão pela qual deverão ser analisadas à luz dos documentos citados nesses mesmos incisos. 
Fonte: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/cauc-faq

É bom lembrar que os itens refletidos no Cauc são apenas espelhos da 
condição de adimplência do Município com os órgãos específicos; desta maneira, 
a responsabilidade da apresentação de cada item é do órgão responsável e não 
totalmente da STN. Portanto, para requerer a regularização de adimplência de 
um item, por exemplo, o Município deve procurar o órgão que mantém a infor-
mação para que este, após a regularização, encaminhe para o Cauc a atualiza-
ção e dessa forma possa ser visualizada no extrato a condição de adimplência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/lcp/Lcp101.htm
http://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_12.07.2016/art_165_.asp
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/cauc-faq
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O acesso ao sistema do Cauc se faz pelo link. No 
Quadro 4 são apresentados os órgãos respon-
sáveis por cada item presente no Cauc.

Quadro 4 – Órgãos responsáveis pelos itens do Cauc

Grupo I – Obrigações de Adimplência Financeira

Item Fonte 

1.1 – Regularidade quanto 
a Tributos, a Contribuições 
Previdenciárias Federais e à 
Dívida Ativa da União

Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN)

1.3 – Regularidade quanto a 
Contribuições para o FGTS Caixa Econômica Federal (CAIXA)

1.4 – Regularidade em relação 
à Adimplência Financeira em 
Empréstimos e Financiamentos 
concedidos pela União

Sistema de Acompanhamento de 
Haveres Financeiros junto a Estados 
e Municípios

1.5 – Regularidade perante o 
Poder Público Federal

Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados do Setor Público 
Federal (CADIN) – Banco Central do 
Brasil (SISBACEN)

Grupo II – Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Fonte 

2.1.1 – SIAFI/Subsistema 
Transferências

Sistema Integrado de 
Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI)

2.1.2 – SICONV Cadastro de Registro de 
Adimplência

https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/cauc-servico-auxiliar-de-informacoes-para-transferencias-voluntarias
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Grupo III – Obrigações de Transparência

Item Fonte 

3.1 – Encaminhamento do 
Relatório de Gestão Fiscal – RGF

Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI)

3.2.2 – Encaminhamento do 
Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária ao Siconfi

Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro

3.2.3 – Encaminhamento do 
Anexo 8 do Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária ao 
Siope

Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação

3.3 – Encaminhamento das 
Contas Anuais

Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi)

3.4 – Encaminhamento da Matriz 
de Saldos Contábeis

Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi)

3.5 – Encaminhamento de 
Informações para o Cadastro da 
Dívida Pública – CDP

Sistema de Análise da Dívida 
Pública, Operações de Crédito 
e Garantias da União, Estados e 
Municípios – SADIPEM

Grupo IV- Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

Item Fonte 

4.1 – Exercício da Plena 
Competência Tributária

Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi)
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4.2 – Aplicação Mínima de 
recursos em Educação

Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação 
(Siope).

4.3 – Aplicação Mínima de 
recursos em Saúde

Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde 
(Siops)

4.4 – Regularidade Previdenciária
Sistema de Informações dos 
Regimes Públicos de Previdência 
Social (Cadprev).

A correção de qualquer pendência no Cauc deve ser solicitada direta-
mente ao órgão responsável pela informação de cada item. Nos detalhamentos, 
acessíveis clicando-se sobre o título do item, no extrato, é possível ver infor-
mações sobre as exigências e regularização de cada item. Ao clicar sobre o logo 
à direita do extrato do Cauc (fonte da informação), o usuário é direcionado à 
página do órgão responsável pela correspondente informação. Para mais de-
talhes e para a correção de qualquer pendência, deve-se contatar diretamente 
o órgão responsável pela informação de cada item.
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10  RESPONSABILIDADE 
SOBRE A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

A prestação de contas é um dever constitucional de todos aqueles que 
utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou administrem dinheiros, bens e 
valores públicos (art. 70 da Constituição Federal de 1988). Dentro dos prazos 
estabelecidos, essas pessoas devem comprovar a utilização, o emprego ou a 
movimentação dos bens, numerários e valores que lhe foram confiados, jus-
tificando, além dos valores envolvidos, o objeto, instrumento ou ato utilizado.

Anualmente, o prefeito – que recebeu do povo o mandato para gerir seus 
recursos – deve prestar contas referentes ao ano anterior. Assim, caso o cargo de 
prefeito tenha sido ocupado por mais de uma pessoa durante o exercício finan-
ceiro, cabe a cada uma dessas pessoas a prestação de contas do seu respectivo 
período. Caso não apresente as contas anuais devidas, o prefeito é enquadrado 
em ato de improbidade administrativa (art. 11, inc. VI, da Lei 8.429/1992), 
sujeito às seguintes penalidades (art. 12, inc. III, da Lei 8.429/1992):

i. ressarcimento integral do dano, se houver;
ii. perda da função pública;
iii. suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos;
iv. pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração 

percebida pelo agente;
v. proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de três anos.
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É crime de responsabilidade, ou seja, é uma ação 
ilícita cometida pelo prefeito, deixar de prestar con-
tas anuais da administração financeira do Município 
para a Câmara de Vereadores nos prazos e condições 
estabelecidos, ficando o prefeito sujeito ao julga-
mento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores (Decre-
to-Lei 201/1967, art. 1º, inc. VI). 

Deixar de prestar contas anuais é crime passível de pena de detenção 
de três meses a três anos (Decreto-Lei 201/1967, § 1º) e a condenação defini-
tiva acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o 
exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da 
reparação civil do dano causado ao patrimônio público ou particular (Decreto-
-Lei 201/1967, § 2º).A Tomada de Contas Especial (TCE) é um instrumento de 
que dispõe a administração pública para buscar o ressarcimento de eventuais 
prejuízos que lhe forem causados, sendo o processo revestido de rito próprio 
e instaurado somente depois de esgotadas as medidas administrativas para 
reparação do dano – tem como base a conduta do agente público que agiu em 
descumprimento à lei ou daquele que, agindo em nome de um Ente público, 
deixou de atender ao interesse público. Essa conduta se dá pela não apresen-
tação das contas (omissão no dever de prestar contas) ou pelo cometimento 
de irregularidades na gestão dos recursos públicos, causando o dano ao erário.

Segundo informações da Controladoria Geral da União (CGU), o dano 
ao erário verificado inicialmente no órgão ou entidade de origem, por exem-
plo, mas que foi regularizado por meio da adoção de medidas administrati-
vas, não gera uma TCE. Além disso, a verificação de valor inferior ao mínimo 
estabelecido pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e a ausência de notifica-
ção ao responsável em prazo superior a dez anos dispensam a instauração de 
Tomada de Contas Especial.

A CGU esclarece que conforme expresso no § 5º do art. 37 da Constitui-
ção Federal, as ações de ressarcimento ao erário são imprescritíveis. Somente 
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deverão ser instaurados os processos cujo valor do dano atualizado monetaria-
mente alcance a quantia de R$ 75.000,00 (conforme consta do inc. I do art. 6° 
e inc. III do art. 7º da IN/TCU n° 71/2012). No caso de dano ao Erário, atuali-
zado monetariamente, menor que R$ 75.000,00, o órgão deve tomar todas as 
medidas administrativas para recuperar os valores envolvidos, mas não deve 
instaurar TCE (inc. I do art. 6º da IN/TCU nº 71/2012). Se já instaurada a TCE, 
esta deverá ser arquivada (inc. III do art. 7º da IN/TCU nº 71/2012), e tam-
bém tomadas todas as medidas administrativas para recomposição do dano.

Na impossibilidade de apresentar as contas, o sucessor deve adotar 
medidas para resguardar o patrimônio público ou instaurar tomada de con-
tas especial. Caso não tome essas medidas, o sucessor poderá ser considerado 
corresponsável pela inadimplência (Súmula 230 do TCU). A pessoa, física ou 
jurídica responsabilizada pelo débito apurado no âmbito do órgão concedente 
deve ser inscrita no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin), independentemente do valor devido ou do eventual 
arquivamento de processo de Tomada de Contas Especial, nos casos em que o 
dano se mostrar inferior ao mínimo estabelecido.
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nesta cartilha são apresentados vários temas que devem ser observados 
de perto pelos novos gestores. Na impossibilidade de apresentar as contas, o 
sucessor deve adotar medidas para resguardar o patrimônio público ou instau-
rar tomada de contas especial. Caso não tome essas medidas, o sucessor poderá 
ser considerado corresponsável pela inadimplência (Súmula nº 230 do TCU). 

É importante ressaltar que a Lei 173/2020 afastou e dispensou durante 
o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19, 
além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar 101/2000, os 
limites e as condições para a realização e o recebimento de transferências vo-
luntárias. Todavia, finando em 31 de dezembro de 2020 o prazo do Decreto 
6/2020 que reconheceu o estado de calamidade pública, ou até que se tenha 
outro instrumento semelhante, voltam a valer todas as exigências e condi-
ções para o recebimento de transferências voluntárias descritos na Portaria 
Interministerial 424/2016 e suas atualizações. 

Como boa parte dos requisitos presentes na referida Portaria Intermi-
nisterial 424/2016 tem prazos que se encerram antes mesmo que tenham 
percorridos o primeiro semestre do exercício de 2021, a CNM sugere como 
boa prática aos novos gestores o levantamento de todos os itens logo após a 
posse e o encaminhamento para soluções aos setores responsáveis dentro dos 
prazos exigíveis pelas normas. 
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